


4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  393027 / 39252
PTRES 173905
Programa de Trabalho:  26122003220000001
Fonte: 0100000000
Elemento de Despesa: 339033-01
PI DAF00003

4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foram emitidas as  Notas de Empenho nº  2023NE000003 (Sei!
13447157), no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade
orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
4.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa contratual prevista para o
exercício subsequente.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. Não haverá exigência de garantia de execução.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO
6.1. A vigência do presente termo aditivo é de 26/04/2023 à 26/04/2024.
6.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial no prazo previsto
na Lei nº 8.666/93.
7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não
modificadas por este Termo Aditivo.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 

(assinado eletronicamente)
AMAURI SOUSA LIMA​

Superintendente Regional do DNIT no Estado da Bahia

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RICARDO MOREIRA OLIVIERE CAIXETA

Representante Legal da Contratada
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